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Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco

Inspetoria Regional de SalgueirolPE

C/C Diretoria de Plenário ITCElRecife-PE

rTRIBUNAL DECONTAS-Hl1RSÁ
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Assinatura do Recebedor
Data,;23/!1.J."~ Matricula: 00251

-

~...

Com as nossas cordiais saudações, vimos por intermédio deste,

informar a essa Egrégia Corte de Contas, que a Prestação de Contas do Poder

Executivo Municipal, pértinenté à I' gestão de Governo, Exercício Financeiro de ..
'. .

2010, foi submetida à votação, mediante Sessão Ordinária desta Cá~a' Lê'gislativa,
. ',. ~.- ~.- .

realizada dia 14.11.2012, sendo aprovada porum-quórum de 06 votos_a:favor e 01 _- ---
abstenção, conforme dispõe cópia do Projeto de Decreto Legislativo, nO009/2012, em
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anexo.

\~15ftV
ól
4 -lf Sendo só o que nos apresehta para o moment.~, subscrevo-me.
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Marcelo !osé"Sih;a Mõliteiro

TCE/PE
Ma\. n' 0759

Ao GPRE, de ordem, para conhecimento, co~1
informações dos julgamentos políticos das Contas Anuais
das Prefeituras pelas Câmaras Legislativas. Deliberações I'

que acompanharam o Parecer Prévio emitido por esta
Corte de Contas, bem como aquelas que aprovaram as
Contas se a ressalvas recomendadas, MPCO,
13/12/201
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Decreto Legislativo N°. 009/2012

EMENTA: Julga as Contas do Poder

Executivo Municipal e dá outras

providências .

o Presidente da Câmara Municipal de Petrolândia, Estado de

Pernambuco, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto.

Legislativo:

Art. 1° - Ficam julgadas regulares as Contas do Poder

Executivo Municipal, referente a I" Gestão de Governo, Exercicio 2010.

Art. 2°. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data

de sua Publicação.

Art. 4°. - Revogam-se as disposições em contrário .

Sala das Sessões, em 14 de Novembro de 2012.

Fabiano
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
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Pro'eto de Decreto Legislativo N°. 009/2012

EMENTA: Julga as Contas do Poder

Executivo Municipal e dá outras

providências .

Art. 1° - Ficam julgadas regulares as Contas do Poder

Executivo Municipal, referente a la Gestão de Governo, Exercicio 2010.

....O Presidente da Câmara Municipal de Petrolândia, Estado de

Pernambuco, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto

Legislativo:

•

Art. 2°. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data

de sua Publicação.

•
Art. 4°. - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 14 de Novembro de 2012.

IJ Comissão de Justiça e Redação:

Raim.tJ{(~ Juarez
Presidente Relator

João Vice~ Silva FilhoM~:O~
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De acordo:

Carlos Alberto Araújo Correia

""
Inaldo Satilino de Oliveira

Vereador PSB

•
José Antônio Lisboa Neto

Vereador PRP

JP.MSU,,"
Vereador PSC

Jorge Lino Viana

Vereador PSL
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